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Portaria Nº 1425/2022-cGP/seaP  
Belém (PA), 20 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistrativo 
disciPliNar nº 7257/2022-cGP/sEaP, em desfavor do servidor M.K.s.l. 
(funcional: 5954318), objetivando apurar a responsabilidade administra-
tiva e funcional, por suposta conduta inadequada, ao revelar-se dentro da 
sala da direção, bem como referir-se de forma desrespeitosa ao diretor do 
centro de recuperação regional de castanhal- crrcast. o servidor incor-
reu, em tese, em falta grave, com fulcro nos arts. 177, inciso ii, iii, iv, 
vi, art. 178, Xi c/c art. 189, caput e art. 190, v, vi, todos da lei Estadual 
nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores BrUNo cos-
ta PiNHEiro dE soUsa, funcional: 55585599 – Presidente; EltoN da 
costa fErrEira, funcional: 57202521– Membro; JaYMErsoN carlos 
PErEira MarQUEs, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e ao Gabinete/sEaP, acerca desta decisão.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 867678
Portaria Nº 1421/2022-cGP/seaP  
Belém-PA, 20 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7253/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados 
em cópia de livro de ocorrência, no dia 11/03/2022, referente à suposta 
conduta funcional de servidor lotado no centro de recuperação regional 
de Paragominas-CRRPA, acerca de ausência injustificada aos plantões e 
insubordinação aos superiores.
art. 2 º - dEsiGNar aNdrÉ silva dE olivEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, EltoN da costa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dEtErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE. 
vitor raMos EdUrado
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 867685
Portaria Nº 1420/2022-cGP/seaP  
Belém-PA, 20 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7252/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados  
no e-mail, encaminhado no dia 18/10/2022, referente a suposta conduta 
funcional de servidor lotado no centro de recuperação regional de Bra-
gança-crrB, bem como os fatos mencionados no relatório do setor de 
segurança do crrB.
art. 2 º - dEsiGNar aNdrÉ silva dE olivEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, EltoN da costa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dEtErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE. 
vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 867686
Portaria Nº 1414/2022-cGP/seaP  
Belém-PA, 19 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;

rEsolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de sindicância administrativa inves-
tigativa Nº 7246/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
ofício interno nº 422/2022-UPMt/crrt/sEaP/Pa, de 05/10/2022, acerca 
da suposta conduta funcional desurbana e inapropriada de policial penal, 
lotado na Unidade Prisional Masculina de tucuruí-UPMt, no supracitado dia.
art. 2 º - dEsiGNar aNdrÉ silva dE olivEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, EltoN da costa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dEtErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE. 
vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 867694
Portaria Nº 1389/2022-cGP/seaP  
Belém (PA), 18 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de ProcEsso adMiNistrativo 
disciPliNar nº 7241/2022-cGP/sEaP, em desfavor do servidor M.a.B.r. 
(funcional: 55209504), objetivando apurar a responsabilidade administra-
tiva e funcional, por suposto ato de corrupção dentro da Unidade Prisional 
de Breves. o servidor incorreu, em tese, em falta grave, com fulcro nos 
arts. 177, inciso vi, art. 178, v, Xviii, XXi c/c art. 189, caput e art. 190, i, 
iv e Xi, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores BrUNo cos-
ta PiNHEiro dE soUsa, funcional: 55585599 – Presidente; EltoN da 
costa fErrEira, funcional: 57202521– Membro; JaYMErsoN carlos 
PErEira MarQUEs, funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º – dEliBErar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º – dEtErMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - rEcoMENdar o afastaMENto PrEvENtivo do servidor acusa-
do, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com fulcro no art. 203 da lei Estadual 
nº 5.810/1994-RJU, a fim de que o servidor não venha a influir na apura-
ção da irregularidade;
art. 6º - coMUNicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais e Gabinete desta sEaP/Pa para anuência.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 867695
Portaria Nº 1412/2022-cGP/seaP  
Belém-PA, 19 de outubro de 2022.
coNsidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1°, da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rEsolvE:
art. 1º - dEtErMiNar a instauração de sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7244/2022-cGP/sEaP, objetivando apurar às supostas agressões 
físicas e utilização desproporcional de iMPo (instrumento de Menor Poten-
cial ofensivo) às PPl’s dHEMEs dE alMEida cardoso (iNfoPEN 5336), 
MatHEUs do costa saNtos (iNfoPEN 186748), BrUNNo rodriGUEs 
fErrEira (iNfoPEN 336678), rarisoN da silva araUJo (iNfoPEN 
108029), WilQUEr rodriGUEs Morais (iNfoPEN 193096), ivaN PE-
rEira da silva (iNfoPEN 346983) e silvio dE JEsUs PErEira MENdEs 
(iNfoPEN 192347), custodiados em unidades do complexo Penitenciário 
de Marabá, conforme ofícios e termos de declaração encaminhados pela 4ª 
Promotoria de Justiça de Marabá.
art. 2 º - dEsiGNar aNdrÉ silva dE olivEira, funcional: 42811 – Pre-
sidente, EltoN da costa fErrEira, funcional: 57202521 – Membro; 
EliZaBEtH MalcHEr vilHENa, funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
art. 3º - dEtErMiNar a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação.
art. 4º - classificar o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da Portaria Nº 420/2014 – cGP/sEaP.
Art. 5º- OFICIAR à 4ª Promotoria de Justiça de Marabá, acerca da presente 
instauração.
dÊ-sE ciÊNcia, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE. 
vitor raMos EdUardo
corregedor-Geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 867696
Portaria Nº 299/2022 – GaB/seaP/Pa
Belém - PA, 20 de Outubro de 2022
o secretário de Estado de administração Penitenciária do Pará, no uso de 
suas atribuições e competências,
coNsidEraNdo a instrução do Processo administrativo disciplinar nº 


